
REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNI€IPAL DE ITAITUBA
CONTROTADORIA QE CQNfROI"ç INÍERNO . CCI

o Sr', AIex Bobqrto de Âreili. L'1 m:, Cont{Çl+d9f dÇ controlq
rntirpe Eerp?ngíve+ pÊ+e çq,lErBlE IItê$.+e $* l4unicípi9 4e
rtôítubâIP*, noneaQo nqç "i{r,hiri: Ço' -Deçlrçro Muniçrpat
rr'00tC/2017r decfêIa, pare aF ,JgvidOs fins, junto ao Triburlal
de Cantas dçs Muniçípios do l,lnt trcjo do pará. Dos termos do
§1q, de Brt, trl, êr EFF$&SSóQ !{'. 11,{101tsç}í d§ E5 d.
f,ovorairo de 2014, quê analisóu integralmente o Processo no.
i.)52/2C19 referçnte à Prellin Fresenci.li n'. 038/2019, tendo
por c;,.i tnt.ç a aqUiSiÇêO CÊ tI:1-::r. r.l j i q rif ensi.l j o§ doné§i: j.cos
r.,ara atêndei a demandâ :.d+.:j.*lyf:i-jo Hsnl.Ç]pêI de [ducaÇáe com
l-.,ase nas regras insculpidas pela Lei n. o 8. 666/93 e demais
i rstrrmentos legais correlatos, pelo ,1ue declara, ainda, que

rerelido processo se encontra:

ix) Fevestido de loda§ 4s fornalidades legais, nas
rabil itaÇão, lulgEqento, pubficldade e contrataÇão,
,pto a gerar dçspegas para a muniÇipalidade;

fases de
estando

i ) R':vestido pêrcialmen!e das forrnal j.dades Iegais, nas fases
de L,abil-itação, julgamento, publicidade e contrâtaÇão,
estar,do apto a ger6r deQpesas para a munici"pa I idade, com as
::essal-vas enuBerada.,q nQ parecer de controle interno,
Êncarr,inhado como anexo.

( ) Revêstido de falhas de 'nalureiza grave, não estando apto
; gerar despesas para a municipalidade, conforme
.imprcpriedades ou ilegalidades enumeradas no Parecer de
rlcntr:clç Jnterno. encaminhqdq como ênexo. Declara, por fim,
estar cieRte de gue as infqrmaÇÕes aqui prestadas estão
sujeicas à çotnprqvaÇão pos todos o,s meios legai-s admitidos,
sob lreria dç Çrine de fesponsêbi l idade e comunicação ao
Minístéri9 ltblíca Eatc{tral, para as providências de aIçada.
:rait,jb4, 12 de agos!a 11ç 2019.
iiespc esáve1 pelo Control-ç InLçrno:
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